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PROJETO DE LEI N° 117/2015
Autoriza o Executivo Municipal de Ivaiporã a realizar desapropriação amigável da fração do imóvel que especifica e dá outras providências.

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Ivaiporã/PR, submete à análise e aprovação do Poder Legislativo o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a desapropriação amigável, a fração ideal de 182,82m² (cento e oitenta e dois metros e oitenta e dois centímetros quadrados), da área total de 412,51m² (quatrocentos e doze metros e cinquenta e um centímetros quadrados), dos lotes 40-A e 40-B-8, constante da matrícula 33.806, do Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã/Paraná, com os seguintes limites e confrontações: FRENTE: Confronta com a Avenida Brasil, medindo 30,00 metros e confronta com o lote n° 40; LADO DIREITO: Confronta com o lote n° 40-A 40-B-7 e 40-A 40-B-9, medindo 27,50 metros; FUNDOS: Confronta com a estradinha para a rua Pernambuco, medindo 40,70 metros, conforme referenciado na matricula 33.806, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Ivaiporã/PR.
Art. 2° A área descrita em art. 1° desta Lei, fora declarada de utilidade pública através do Decreto 10.960, de 16 de outubro de 2015, e destinar-se-á ao prolongamento da estradinha para a rua Pernambuco.
Art. 3º  O (a) proprietário (a) de referido lote, será indenizado de acordo com o Laudo de Avaliação 161/2015, expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis do Município de Ivaiporã/Pr, instituída através do Decreto 10.403, de 15 de agosto de 2014.
Art. 4°  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao desmembramento da fração ideal nominada no Art.1°, com o respectivo custeio das despesas cartoriais e efetivar a incorporação ao Patrimônio Público.

Art. 5º  As despesas decorrentes da desapropriação correrão por conta de dotação orçamentária específica. 
Art. 6°  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal “Prefeito Adail Bolívar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze (16/10/2015).


Luiz Carlos Gil
Prefeito Municipal



MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:


Encaminhamos a esta Casa de Leis, para a devida apreciação e aprovação o incluso Projeto de Lei n° 117/2015, que autoriza o Executivo Municipal de Ivaiporã a realizar desapropriação amigável da fração do imóvel que especifica, e dá outras providências. 
Referida desapropriação se justifica pela necessidade em resguardar o interesse público notadamente, pois, irá assegurar os direitos de ir e vir da população que reside naquela região, conforme se justifica no mapa em anexo.
Desta feita, desconsideramos maiores informações sobre a matéria, haja vista que os nobres vereadores sabem da importância da regularização dos logradouros Municipais.
Destarte, segue anexo, documentação pertinente, para apreciação deste Erário.
Portanto, solicitamos a especial atenção dos ilustres Edis na apreciação e aprovação da inclusa propositura, subscrevendo-nos, outrossim, antecipando-lhes agradecimentos. 


Luiz Carlos Gil
 Prefeito Municipal
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE LEI Nº 117/2015

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal de Ivaiporã a realizar desapropriação amigável da fração do imóvel que especifica e dá outras providências.
P A R E C E R :

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando o referido Projeto de Lei que dispõe sobre a desapropriação amigável, resolvem emitir PARECER FAVORÁVEL pela sua APROVAÇÃO.
Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze (27/10/2015).



	Nadir Maciel

	Relatora





	Ailton Stipp Kulcamp
	Ilson Donizete Gagliano

	Presidente
	Membro



COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI Nº 117/2015

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal de Ivaiporã a realizar desapropriação amigável da fração do imóvel que especifica e dá outras providências.
P A R E C E R :

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando o referido Projeto de Lei que dispõe sobre a desapropriação amigável, resolvem emitir PARECER FAVORÁVEL pela sua APROVAÇÃO.
Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze (27/10/2015).


	
Edivaldo Aparecido Montanheri

	Relator


  


	Nadir Maciel
	Eder Lopes Bueno

	Presidente
	Membro


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGROINDUSTRIA, MEIO AMBIENTE, COMÉRCIO E TURISMO.

PROJETO DE LEI Nº 117/2015

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal de Ivaiporã a realizar desapropriação amigável da fração do imóvel que especifica e dá outras providências.
P A R E C E R :

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando o referido Projeto de Lei que dispõe sobre a desapropriação amigável, resolvem emitir PARECER FAVORÁVEL pela sua APROVAÇÃO.
Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze (27/10/2015).



	Ilson Donizete Gagliano

	Relator





	José Aparecido Peres
	Edivaldo Aparecido Montanheri

	Presidente
	Membro
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